
RESOLUÇÃO N’ 511 - DE 11 DE SETEMBRO DE 19 7 8

/
/ EMENTA;- Homologa Termo de Convênio celebrado en

/ tre a Universidade Federal do Para e o

Banco da Amazônia S.A. - BASA.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERi^X DO PARÁ, no uso 

das atribuições o,ue lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge 

ral, e em cumprimento a decisão do Egrégio Conselho Universita 

rio, em sessão realizada no dia 11 de setembro de 1978, pro 

mulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Art. 1’ - Fica homologado o Termo de Convênio celebrado en

tre a Universidade Federal do Para e o Banco da 

Amazônia S.A. - BASA, destinado a complementar 

recursos necessários a realização do II Curso In 

ternacional de Mestrado em Planejamento do Desen 

volvimento - II PLADES, através do Nücleo de Al̂  

tos Estudos Amazônicos - NAEA, tudo de acordo com 

as especificações constantes do Proc. 010717/78.

Art. 2’ - Revogam-se as disposições em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 11 

de setembro de 1978.
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Pro f. Dr. GERAEBtaníE^ÃSSIS GUIMARÃESLDyrPE
Vice-Reitor, no 

exercício da Reitoria
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